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Acesse o Diário:

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 2033/2021 

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. ” 
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da irmã 

servidora J. C. M. de P., que apresenta quadro clínico 
de Neoplasia renal com metástase óssea, e que se 
enquadra na hipótese prevista no inciso VI do art. 3º da 
Lei n. 5.426, de 08/09/2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do 
Município de Araguari, exarada nos autos do Processo 
n. 3704/2021; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, no período de 
23/11/2021 a 30/11/2021, para a servidora JOANA 
D’ARC POVOA SCATENA, matrícula funcional nº 
79.391, nos termos do art. 2º, da Lei n. 5.426, de 8 de 
setembro de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroagindo a de 23/11/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de novembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 2034/2021
“ PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade do menor M. 

PORTARIA Nº 2035/2021
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, PARA 
METADE DA JORNADA DE TRABALHO 
DA SERVIDORA”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de J. O. S., 

irmão da requerente, que apresenta quadro clínico de 
Esquizofrenia, sendo interditado judicialmente, e que se 
enquadra na hipótese do inciso IV do art. 3º da Lei nº 
5.426, de 8 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação 

O. A., filho da servidora, que se enquadra na hipótese 
prevista no inciso IV do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 de 
setembro de 2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável à concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial 
do Município de Araguari, pelo prazo de 180(cento e 
oitenta) dias, a fim de que a servidora possa atender 
às necessidades médicas de seu filho, conforme laudo 
exarado nos autos Processo n. 1017/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora KÁTIA 
OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula nº 79.537, valendo a 
licença pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nos 
termos do art. 3º, caput e inciso IV, da Lei n. 5.426, de 8 
de setembro de 2014, com remuneração integral para a 
metade da jornada de trabalho diária.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica 
ao final do período de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 30/11/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de novembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

favorável a concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do 
Município de Araguari, com redução de carga horária, 
pelo prazo de até 120(cento e vinte) dias, a fim de que 
a servidora possa atender às necessidades de seu 
irmão, conforme laudo exarado nos autos do Processo 
nº 305/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO 

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 
MÁRCIA CRISTINA GOMES, matrícula funcional 
nº 76.198, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com remuneração integral, para metade da 
jornada de trabalho diária, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do art. 3º, da Lei n. 5.426, de 8 de 
setembro de 2014.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica, 
na pessoa doente na família, após o período concessivo 
da licença. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar a partir de 01/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de novembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  2032/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte 
servidora: ELIENE ABADIA DOS SANTOS 
RODRIGUES – RECREADORA (TEMPORÁRIO)                                                                                        
REG. 400952

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 23/11/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
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PORTARIA Nº  2036/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIANA MIRELLA 

MORAIS Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal 
de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 16/11/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 27 de novembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 

Minas Gerais, comunica a intenção a adesão na ata 
de registro de preços nº 024/2021 da Secretaria de 
Gestão e Ensino em Segurança Pública - SEGEN, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 006/2021, com base na 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações posteriores, nº 8.078 de 11 de Setembro de 
1.990 e Decreto Municipal n.º 107/2013, alterado pelo 
Decreto n.º 034/2017, que será realizada a Adesão 
à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente a 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTOS TIPO 
COMPUTADORES DESKTOP, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI. Araguari, 26 de novembro 
de 2021.

Espécie: Credenciamento por Inexigibilidade de 
Licitação com fundamento no artigo 25 caput da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal nº. 
107/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS. 
FONTES DE RECURSOS A SEREM UTILIZADAS: 
FONTE: 101 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
À EDUCAÇÃO. FONTE: 119 - TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS 
DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. FONTE 145 
- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR. FONTE: 122 - 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO VINCULADOS À 
EDUCAÇÃO. Processo Nº. 236/2021 - Credenciamento 
Nº. 020/2021; Favorecido: CLEUBER FERNANDES 
DE JESUS E NEREU MARCIO NAVES DE REZENDE. 
Araguari, 26 de novembro de 2021. Gilmar Gonçalves 
Chaves – Secretário Municipal de Educação.

PROCESSO Nº. 236/2021 - 
CREDENCIAMENTO Nº. 020/2021

EDUCAÇÃO

Estado de Minas Gerais, 27 de novembro de 2021.
  RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

PORTARIA Nº  2036/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIANA MIRELLA 

MORAIS Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal 
de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 16/11/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 27 de novembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 

Minas Gerais, comunica a intenção a adesão na ata de 
registro de preços nº 013/2021 da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
015/2021 – Processo nº 23087.012756/2020-46, com 
base na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
suas alterações posteriores, nº 8.078 de 11 de Setembro 
de 1.990 e Decreto Municipal n.º 107/2013, alterado pelo 
Decreto n.º 034/2017, que será realizada a Adesão à ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, referente a AQUISIÇÃO 
FUTURA DE COMPUTADORES E MONITORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS 
E TÉCNICAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI. Araguari, 
26 de novembro de 2021.

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 

Minas Gerais, comunica a intenção a adesão na ata de 
registro de preços nº 002/2021 da Secretaria de Estado 
e Desenvolvimento e Inovação, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021 – Processo nº 202014304000172, 
com base na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e suas alterações posteriores, nº 8.078 de 11 de 
Setembro de 1.990 e Decreto Municipal n.º 107/2013, 
alterado pelo Decreto n.º 034/2017, que será realizada 
a Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente 
a AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI. Araguari, 26 de novembro 
de 2021.

A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
neste ato representado pelo Senhor Paulo Apostolo 
da Silva RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER 
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção e 
Monitoramento, que se pronunciou de forma expressa 
ao apreciar a documentação apresentada pela 
ASSOCIAÇÃO GRUPO SEMENTE ESPERANÇA – 
CNPJ/09.219.133/0001-28 (PA/3076/2021) , concluindo 
que a Organização de Sociedade Civil respeitou os 
requisitos pré estabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 
e suas alterações, ainda os termos contidos no 
DECRETO Nº 130/2019, estando a Organização apta 
a firmar possível TERMO DE FOMENTO pleiteando 
apoio para pagamento de despesas de custeio com 

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

fundamento em Transferência Especial Nº40770006/
OGU-2021, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco  
reais).  O objetivo da parceria visa primar o princípio 
da dignidade da pessoa, diretamente relacionado 
com o direito social ao lazer, expresso em texto da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88). 
Publique-se na data.
 Araguari/MG, 26 de novembro  de 2021.
Paulo Apostolo da Silva   
Secretário Municipal de Trabalho e Ação Social.

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 

neste ato representado pelo Senhor Paulo Apostolo da 
Silva RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER TÉCNICO, 
emitido pela Comissão de Seleção e Monitoramento, 
que se pronunciou de forma expressa ao apreciar 
a documentação apresentada pela ASSOCIAÇÃO 
SOCIO CULTURAL JOSÉ LAZARO HENRIQUES – 
CNPJ/11.122.834/0001-96, PA(3445/2021) concluindo 
que a Organização de Sociedade Civil respeitou os 
requisitos pré estabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 e 
suas alterações, ainda os termos contidos no DECRETO 
Nº 130/2019, estando a Organização apta a firmar 
possível TERMO DE FOMENTO pleiteando apoio para 
pagamento de despesas de custeio com fundamento 
em  valor registrado em  Emenda Impositiva 006 I – R$ 
5.000,00 cinco mil reais , no anexo da Lei nº6339 de 
21 de dezembro de 2020. O objetivo da parceria visa 
primar o princípio da dignidade da pessoa, diretamente 
relacionado com o direito social ao lazer, expresso em 
texto da Constituição Federal de 1988 (CF/88). 

Publique-se na data.
 Araguari/MG, 26 de novembro  de 2021.
Paulo Apostolo da Silva   
Secretário Municipal de Trabalho e Ação Social.

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2021, Autarquia Municipal 
Autônoma, concessionária dos serviços públicos de 
saneamento básico, , torna público que, fará realizar 
a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Sistema 
de Registro de Preços), do tipo menor preço global dos 
serviços, (COTA Principal) entre todos os participantes,  
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DIÁRIA 
DE CAÇAMBAS CONTENTORAS, REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE CAÇAMBAS ATÉ O ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL, mediante instrumento 
contratual. Ficam convocados à competição licitatória 
todos aqueles que tiverem interesse na matéria e 
que se enquadrarem nas condições estabelecidas no 
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 
GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET 
SITE: www.saearaguari.com.br, Maiores informações, 
pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. O recibo 
do ANEXO I do Edital deverá ser remetido para a 
SAE através dos e-mails daisy@saearaguari.com.
br e licitasae@saeraguari.com.br para eventuais 
comunicações aos interessados, quando necessário. 
(Data e hora do início da Sessão Pública: Dia 
20/12/2021 às 13h00min) 

EXTRATO DE PREGÃO
SAE
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A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC – TORNA PÚBLICO O RESULTADO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO Ref. Tomada de Preços 
Nº 001/2021, Processo Nº 042/2021 – A Comissão 
Permanente de Licitações, em cumprimento ao 
disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna 
público o resultado do julgamento da fase de 
habilitação e julgamento das propostas do processo 
licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS 
PARA ATESTAR AS ANOMALIAS E PATOLOGIAS 
ESTRUTURAIS DO CONJUNTO ARQUITETÔNICO 
E PAISAGÍSTICO DA ESTRADA DE FERRO GOIÁS – 
EFG PARA PROJETO DE REFORMA DO CONJUNTO. 
Com o seguinte resultado: restando HABILITADAS para 
a segunda fase as empresas A S NETO ENGENHARIA 
EIRELI – ME e AGV ENGENHARIA LTDA. Após o 
julgamento da habilitação das empresas participantes 
passou-se a abertura e análise das propostas de 
preços, restando vencedora do certame a empresa, 
AGV ENGENHARIA LTDA por apresentar o valor de R$ 
R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais). Outrossim, 
ficam os interessados notificados para, caso queiram, 
apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste 
extrato. Caso sejam interpostos recursos, os mesmos 
serão divulgados no site da Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura - FAEC (faec.araguari.mg.gov.
br) para que as demais empresas possam apresentar 
impugnações aos mesmos. Araguari, 26 de novembro 
de 2021. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FAEC
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